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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA LEI NQ 511/93 
"Majora vencimentos dos servi 
dores do Município de Piriti 
ba". 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Ba 
hia, faço saber que a Câmara de Vereadores deste Município Decreta• 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
majorar os vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Piri 
tiba em 50% (cinquenta por cento). 

Artigo 29 - Esta Lei entra em vigor com efeito ' 
retroativo a 01 de maio de 1993,· revogadas as disposiç;es em contri 
rio. 

junho de 1993 

Antonio Dias de tAtaÚjo 
Sec.de Adm. e F~ndnças 

Alameda João Damasceno 
Sampaio, 6-Fax: 628-2111 
C.G.C. 13795786/0001-22 
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